


[bookmark: _GoBack]Ata da 1ª (primeira) Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Guarará, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro) às 19h00min; estiveram reunidos os seguintes vereadores: Paulo Roberto Cassette Júnior, Marcelo Gomes Durão, Eduardo Augusto da Costa Castro, Milton Cazarim Filho, Abraão Tomáz Anastácio, Eduardo Rodrigues Mattos e Francileine de Oliveira Tomaz Silva. Em seguida, por haver número legal e sob a proteção de Deus o Presidente declarou aberta a sessão. O Presidente colocou em discussão e votação a ata da 2ª (segunda) reunião ordinária do dia 20 (vinte) de fevereiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro) que foi aprovada por unanimidade e assinada pelos vereadores. O 1º Secretário leu o ofício do vereador Julimar Gonçalves de Oliveira informando da sua ausência nesta reunião. O relator apresentou os pareceres do projeto de resolução n.º 001/2024 da Mesa Diretora que “Regulamenta a aplicação da Lei Federal n.º 14133, de 1º de abril de 2021 no âmbito da Câmara Municipal de Guarará e dá outras providências”, os quais são favoráveis e foram colocados em votação pelo residente e aprovados por unanimidade. Depois o Presidente colocou o referido projeto de resolução em votação, sendo aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar o Presidente encerrou a sessão marcando a próxima reunião para o dia 05 (cinco) de março de 2024 (dois mil e vinte e quatro) às 19h00min. no local regimental. Eu, Eduardo Augusto da Costa Castro, 1º Secretário redigi a presente ata, que depois de lida e aprovada será assinada pelos mesmos vereadores.



